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Indexado ^..j.^, /‘=)1 ,

Inclu.dc Visto
NlMJ/^^GPlSÇS^"® Visto

ALTERAh O arquivar Q
Visto,..

Di.ífxte sílbre a presi/içào de sct.jçg e vraorduiario, de fjiie traburí us 
.ij'ijg>>s 6 i .item V, 7.1 e 7.1 dn Oi n^ 8.112, cie 11 dc dezembro de PWO.

, O TH'‘.seinbarüíidnr-Pre.sidenle do Tnbiiníil kepiíiiial PlPílortd di. Rio 
ChfiiKle do Noue. usando das ai.ribuiçôes que lhe sáo eonleiida.s j.?eio ailigo .s"'. ineiso XIII, do Rev.iniento 
Uucnio íksui Ciasa,

R E S O l, V T:

zVn. E’ O sufviço cxinuíidiiKinü, pies lado por senidoi oeupanle de vapao eteiivo do 

(.^iiadi0 de 1’essoiil Peinianentc da .Secrerana de.sie Inbuiia! e por .servulores requisitados para ii serviço 

eleilorai no.s leniios da legislação vigeme. .sera reinuiienido nos lennos do dispo.sio iios aris. “3 c 7-1 da 

Lei iVü.l 12;9a,

PíLTagraio unico (j serviço exiniordináno descinpenbaclo por servidores 'xiipaiitts 

de eargo em coinissflo iJJASj obeílteeni ao drsiKSslo ern regulnineiiiaçào provenienie do TSh.

Ari. 2*’ Scra coiisidetado eoino .serviço exira ordinário aquele que exeeder a [(^niada 

de 40 úpiarcnia) horas semanais. i
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íj U A JesiüDíiçãi) de sei-vidores par« a prestação de serviço ejnraordúUnu. coiw a 

jusiihcíiiivíi de sua necessidade, discrnninaiido o serviço a ser executado, devera ser encainiiiRid.a, 

picviaiiienie. pelo iii.ubir da ijiiidadc. ao Diivior-Oeifil da Secreiana para a devida autoriz<)çAo desui 

Presidência,

^ 2'' A proposta do .-.erciço exiraorUináno será acompanhada da relação nominal dos 

sulviileit”, qiie o executara as.smi como tio.', dias a serem irahaltiados e da previsfío de horas a serem 

cumpridas.

■An. 3” A pre.siaç.ao de .serviço extraonJiiiáno se 1 imitará a ? (duas) horas diárias, 

1 1 upiaieiiia e quau\)) horas memiais e vu nmx^enia) horas anuni.s (,Decreto rr‘ 948, de Üõ de oiinil)ro dt 

199.1).

Paragraíó único. í.i himie anua) ixxJera ser acrescido, de acordo com a neeessidaíJe 

do Serviço, medianie autonzaçao expieísa desta ('residência,, por soHcilaçáo, devidamente tusnticntda 

dos limiares das Secretarias e Gabiiietcs.

Art, -ro valor da liorti extraordinarta será calculado dividmdo-.st [x>r 240 iduzcmos 

e iju.ireiiia.j o valor da remi meraçào mensal do sercador. com os seguintes aerescuiio.s.

a) cinquenta por cento, em se tratando de hora exiraordinana ern dias úici.s;

b) oitenta por cenió, ]'ara a hora exiraorfimana no.s sábado.s. c

ei cem p'oi ceniu. uo ua.so de hora esxLniordmaj ia prestada em doinindos e feriados.

è 1‘’ O píigameiiio do adicional pi.;r serviço u.siraordinario sern efemado jurmimcnie 

com .1 reniuneraçào do mês ern que ocorrer esse serviço. I
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§ 2" Deverá ser evitada a prestação de serviço extraordinário aos sábados e 

domingos, somente scnde adnntida por absoluta necessidade do serviço, devidamente jüstihwula c 

comprovada .

§ ,)'■’ O pagamcuio do serviço eKlraoidmJirio a servidor requisitado tomara como 

base a remuneração percebida na rcpaniçáo de origem. Caso exerça ele função comissionada deste 

Tribunal, a remuneração do orgão ile oiiuem será adiciouáJo o valor da lunçao.

í> 4'' Para eteuo do disposto no paragndo anterior, o serviftor requisilado devera 

apresentar, a .'seção de Pagamento, copia de .seu ultnno couirathtquc até o dia lü do mós em lekaência, 

sob pena dc náo pagamento dentro do mês.

Art. 5" (^ pagamcnio rio serviço extraordinário ficará condicionado à comprovação 

de sua prestação pelo Relaiorio de Hreqnencia exiraido do Programa do Rclogio <!e Ponto.

UOMUN1QUE’SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

Tribunal Regional Eleiloral doRictOninde do None, cm Natal, 29 dc abril
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